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APRESENTAÇÃO  
Conforme solicitação da Comissão Central da Estatuinte, e em conformidade com a Resolução nº 75, de 23 de junho de 
2015, apresento relatório das atividades desenvolvidas durante Assembleia Local da Estatuinte, ocorrida no dia 25/06/2015 
às quinze horas, no campus Jacareí. 
 
 
PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA ORGANIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

 Érico da Silva Costa (Representante dos Docentes e Presidente da Comissão Local) 

 Edson Aníbal de Aquino Guedes Filho (Representante dos Docentes e Vice-Presidente da Comissão Local) 

 Washington Batista Dias (Representante dos Técnicos-Administrativos e Secretário da Comissão Local) 

 Douglas Gonçalves Martins (Representante dos Técnicos-Administrativos e Relator da Comissão Local) 
 
 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
No IFSP Campus Jacareí os docentes e técnico-administrativos foram convidados via Seminário de Inquietação e via e-mail 
e os discentes foram convidados através do seminário de inquietação feito pelos membros da Comissão Local.  
 
Às 15h00 do dia 25 de junho de 2015 o vice-presidente da Comissão Local iniciou os trabalhos da Assembleia. Participaram 
dez pessoas dos diferentes seguimentos. 
 
Posteriormente, passou-se para a votação de cada uma das propostas apresentadas, sendo os votos manifestados 
abertamente, conforme abaixo:  
 
a) Emendas Supressivas:  
Art. 11, §4º (Exclusão do parágrafo completo). 
 
b) Emendas Substitutivas:  
. Art. 11, inciso VI (substituição do artigo por: “Art. 11, Inciso IV - seis representantes da sociedade civil e igual número de 
suplentes, sendo dois indicados por entidades patronais, um indicado por entidade dos trabalhadores, um indicado pelo 
sindicato que representa o IFSP (SINASEFE de São Paulo), dois representantes do setor público e/ou de empresas estatais, 
designados pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;”)  
 
. Art. 31 (substituição do artigo por: “Art. 31 - O currículo do IFSP está fundamentado em bases filosóficas, epistemológicas, 
metodológicas, socioculturais e legais, expressas no seu projeto político-institucional, sendo norteado pelos princípios da 
estética, da sensibilidade, da política da igualdade e da justiça social, da ética, da identidade, da interdisciplinaridade, da 
contextualização, da flexibilidade e da educação como processo de formação na vida e para a vida, a partir de uma concepção 
de sociedade, trabalho, cultura, cidadania, educação, tecnologia e ser humano.”) 
 
. Art. 34 (substituição do artigo por: “Art. 34 - As atividades de extensão têm como objetivo apoiar o desenvolvimento social 
justo e sustentável pela oferta de cursos e realização de atividades específicas.”) 
 
c) Emendas Aditivas:  

Art. 1 - §2º - Inciso XX – Câmpus Jacareí, situado na Rua Antonio Fogaça de Almeida, s/n – Jardim Elza Maria – Jacareí. 
 
 
d) Emendas Modificativas:  
Não houveram propostas para este tipo. 
 
 
AVALIAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
Tudo ocorreu de forma organizada, direta e justa. Cada proposta foi discutida, foi aberto tempo e espaço para contra 
argumentação e, por fim, feita a votação. 
 
 
CONCLUSÃO  
Todo o trabalho da comissão local da estatuinte no campus Jacareí, os seminários e assembleia foram de grande relevância 
à todos da comunidade. Propiciou debates, troca de ideias e união, priorizando a ética e a democracia.  
 

 


